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EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DO ESTUDANTE

Criado pela Lei n. 10.861, de 14 de abril de 2004. 

Avaliar e acompanhar o processo de aprendizagem e o desempenho acadêmico dos

estudantes em relação aos conteúdos programáticos previstos nas DCNs do respectivo

curso de graduação, suas habilidades para ajustamento às exigências decorrentes da

evolução do conhecimento e competências para compreender temas exteriores ao

âmbito da profissão escolhida, ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do

conhecimento.



EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DO ESTUDANTE

 Parte do Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior (Sinaes).

 Avaliação dos Cursos de Graduação.

 Avaliação institucional (autoavaliação e avaliação externa).

 Compõe os indicadores de qualidade da educação superior

- Conceito Enade

- IDD

- CPC

- IGC (da Instituição).
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O Enade é obrigatório?

Art. 5 da Lei n. 10.861/2004 – Componente curricular obrigatório

- Não comparecer ao exame e não obter dispensa oficial conforme referência

normativa.

- Não preencher ao questionário do estudante.

- Tiver o registro de participação indevida na prova.
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Estudantes habilitados:

- Ingressantes que tenham iniciado o curso no ano de 2021, devidamente matriculados e que
tenham de zero a 25% de carga horária mínima do currículo do curso integralizada até o
último dia do período de retificação de inscrições (29 de agosto). Inscrição somente para
dados estatísticos, portanto, os alunos ingressantes não fazem a prova nem respondem ao
questionário.

- Concluintes que tenham integralizado 80% ou mais da carga horária mínima do currículo do
curso e não tenham colado grau até o último dia do período de retificação das inscrições,
ou aqueles com previsão de integralização de 100% da carga horária até julho de 2022.
Convocados para participação no Enade 2021.

Devem ser inscritos alunos vinculados ao curso nas situações descritas, independentemente da
situação de matrícula (trancado ou afastado). Caso seu nome não conste como inscrito (listas
presentes no site da FE.UFG: https://fe.ufg.br/), entre em contato com a coordenação do curso
pelo endereço: pedagogiafeufg@gmail.com

mailto:pedagogiafeufg@gmail.com
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Do preenchimento do cadastro do estudante (algumas informações, conferir as demais no art.
10 do edital):

- a ser realizado pelo endereço <enade.inep.gov.br> no período de 19 de julho a 13 de
novembro de 2021às 23h59 (horário de Brasília).

- antes de preencher o cadastro, o estudante deverá criar senha de acesso no Sistema
Enade <sso.acesso.gov.br>. Ela será solicitada para alterar dados cadastrais (de acordo
com os dados provenientes da Receita Federal), acompanhar a situação de inscrição,
preencher o questionário do estudante, consultar o local de prova, consultar e imprimir o
cartão de confirmação da inscrição.

- antes, é preciso tomar ciência do Edital, seus anexos e atos normativos, disponíveis no Portal
do Inep <portal.inep.gov.br/Enade>

Obs.: não deixe para última hora porque o INEP (art. 10. 10 do edital) não se responsabiliza por
problemas técnicos, falhas de comunicação, congestionamento de linhas etc.
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Quais os instrumentos do Enade (de caráter obrigatório, que configuram a efetiva

participação do estudante e serão objeto de verificação no processo de atribuição de

regularidade dos estudantes perante o Enade?

- Questionário do estudante (preenchimento).

- Prova (assinatura na lista de presença na sala de provas).

- Questionário de percepção da prova (realizado no dia da prova como parte integrante

da avaliação).

- Questionário do coordenador de curso.
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Do questionário do estudante (algumas pontuações, verificar outras, art. 12 do edital):

Questionário do estudante (atribuição do estudante concluinte inscrito) – prazo de realização 30 de agosto a
13 de novembro de 2021.

Após o preenchimento do questionário, o INEP disponibilizará acesso ao Cartão de Confirmação. O
preenchimento completo do questionário pelo estudante é requisito para a visualização do local de prova.

Perfil socioeconômico e acadêmico dos estudantes do Enade.

No último exame:

- 26 questões gerais sobre oportunidade na instituição.

- 42 questões sobre a organização didático-pedagógica/infraestrutura e instalações físicas/oportunidades
de ampliação da formação acadêmica e profissional.
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Local e realização da prova (algumas informações, art. 13):

- a prova será realizada no município de funcionamento do curso.

- o local da prova do estudante será informado no Cartão de Confirmação da Inscrição,
que será disponibilizado no endereço <enade.inep.gov.br>.

- é responsabilidade do estudante acessar o cartão e acompanhar a divulgação do local
de prova.

- é recomendado que o estudante leve o cartão no dia de aplicação da prova.

Verificar demais artigos sobre horário, identificação, obrigação e eliminação do estudante,
correção da prova, regularização do estudante e outros.
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Formato da prova (duração de 4 horas) que ocorrerá, presencialmente, no dia 14 de
novembro em Goiânia.

- 40 questões, sendo 10 de formação geral e 30 de formação específica.

- Formação geral: 10 questões, sendo 2 discursivas e 8 de múltipla escolha.

- Formação específica: 30 questões, sendo 3 discursivas e 27 de múltipla escolha.

A parte de Formação geral tem a concepção dos seus itens balizada pelos princípios dos
Direitos Humanos.

As provas discursivas da parte de Formação Geral avaliarão aspectos como clareza,
coerência, coesão, estratégias argumentativas, vocabulário adequado e gramática.
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 Divulgação dos locais de prova no Sistema Enade: dia 1º de novembro de 2021

 Aplicação da prova: 14 de novembro de 2021. 

 Divulgação da relação de estudante em situação regular: 15 de dezembro de 2021. 

 Solicitação de dispensa da prova pelo estudante: 16 de dezembro de 2021 a 21 de 

janeiro de 2022. 

 Resultado dos recursos de solicitação: 21 de fevereiro de 2022. 

 Regularizacão por ato do Inep: 1º de setembro de 2022.



EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DO ESTUDANTE

 A situação de regularidade dos estudantes atribuída pelo Inep será atestada por meio

de Relatório de estudante em situação regular no Enade 2021.

 No histórico escolar do estudante ficará registrada a situação de regularidade em

relação à obrigação de sua participação no Enade 2021, nos termos do art. 58, da

Portaria Normativa MEC n. 840 de 2018.

 A existência de irregularidade no Enade impossibilita a colação de grau do estudante,

em decorrência da não conclusão do curso, por ausência de cumprimento de

componente curricular obrigatório.
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 Diário Oficial da União. Publicado em: 13/07/2021. Edição: 130. Seção: 3.

Órgão: Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira.

Edital n. 36, de 12 de julho de 2021. Exame Nacional de Desempenho do Estudante
(Enade) 2021.

https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-
educacionais/enade

Informações variadas, inclusive acesso a provas anteriores:

https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-
educacionais/enade

Diretrizes para a formação geral:

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-386-de-23-de-agosto-de-2021-340157960

Diretrizes para formação específica (Curso de Pedagogia, licenciatura):

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-389-de-23-de-agosto-de-2021-*-340755101

https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/enade
https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/enade
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-386-de-23-de-agosto-de-2021-340157960
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-389-de-23-de-agosto-de-2021-*-340755101


 As informações presentes nesta apresentação estão no Edital Enade n. 36, de 12 de

julho de 2021. Aqui foram selecionadas algumas informações, poucas, inclusive. O

estudante precisa ler todo o edital, anexos e normativas, disponibilizados em

<portal.inep.gov.br/Enade> ou no endereço abaixo em que, ao final da página,

deve clicar em Legislação:

https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-

educacionais/enade

 Tem havido muitas reclamações de dificuldade de acesso ao sistema, de datas

incorretas e de outros transtornos. É preciso ter paciência, acessar o sistema em

outros dias e horários (importante, portanto, não deixar para acessar o sistema

próximo ao prazo final determinado no cronograma presente no Edital, porque

estudantes de licenciatura de todo o país estarão fazendo isso). Encaminhe ainda

mensagem ou reclamação ao Fala Brasil:

https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?Retur

nUrl=%2f



 Em caso de dúvidas, entre em contato com a coordenação de curso (profa. Keila) ou 

com a secretaria. E-mails:

pedagogiafeufg@gmail.com; secretariagraduacaofeufg@gmail.com; k_mcosta@ufg.br

mailto:pedagogiafeufg@gmail.com
mailto:secretariagraduacaofeufg@gmail.com
mailto:k_mcosta@ufg.br

